
 

 

Curitiba, 17 de junho de 2026. 

 

 

Ao SINPEFEPAR- SINDICATO DOS PROFISSIONAIS/PROFESSORES/TECNÓLOGO DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DO PARANÁ - SINPEFEPAR 

 

Assunto: Resposta aos Ofícios 033/2026 e 034/2026. 

 

Prezado Prof. Gildasio Jose dos Santos, 

 

O Sindicato dos Clubes Esportivos, de Cultura Física e Hípicos do 

Estado do Paraná – Sindiclubes, por seu Presidente, Sr. Ali Tarbine, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, serve-se do presente instrumento para os 

fins a seguir expostos: 

Em atenção aos ofícios em epígrafe, agradecemos a proposta 

encaminhada e o interesse na construção de um diálogo contínuo entre as 

partes. 

Compreendemos a importância da constituição de uma comissão 

bipartite para tratar dos temas levantados. Contudo, neste momento, nossa 

prioridade institucional é a conclusão da homologação da Convenção 

Coletiva de Trabalho (CCT), instrumento indispensável para conferir a 

necessária segurança jurídica e reger as relações da categoria. 

Desta forma, informamos que, por uma questão de ordem 

processual e estratégica, não será possível a constituição imediata da referida 

comissão para este instrumento específico. Ressaltamos que a matéria 

demanda uma discussão ampla, sendo imprescindível que o Sindiclubes 

realize, previamente, as devidas consultas e o alinhamento com as entidades 



que representamos, garantindo que qualquer decisão futura reflita fielmente 

os anseios da categoria. 

Reiteramos, no entanto, que o Sindiclubes permanece aberto ao 

diálogo e disponível para futuras negociações, tão logo o processo de 

homologação da CCT seja finalizado e as bases devidamente consultadas. 

Certos de sua compreensão, permanecemos à disposição para 

outros esclarecimentos 

 

Atenciosamente, 

 

Ali Tarbine 

  


